
Despacho Protocolo 2: 16.563/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC

Para: Eletro Zagonel Ltda

Data: 12/06/2020 às 18:19:48

 

Prezados,

Após análise do corpo técnico do Município acerca da presente impugnação, o Sr. Pregoeiro decidiu acatá-la em
todos os seus termos, incorporando-os à sua decisão, julgando-se, pois, improcedentereferida impugnação.

Segue anexo o mencionado parecer com os devidos fundamentos.

At.te,

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos

Anexos:

Parecer impugnação Zagonel - PP 014.2020.pdf
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